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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, E O ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, POR INTERMÉDIO DA 
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO- 
CGE/MS 

Pelo presente instrumento, o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, com sede na Avenida Desembargador José Nunes da Cunha, Bloco 29, CEP: 79031- 
902, inscrito no CNPJ/MF sob o n'" 15.424.948/0001-41, doravante denominado TCE-MS, neste 
ato representado por seu Presidente, Iran Coelho das Neves, , e o ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o rf 
15.412.257/0001-24, com sede na Avenida do Poeta, Bloco VIII, do Centro Administrativo do 
Parque dos Poderes, Campo Grande/MS, neste ato representado por seu Governador Reinaldo 
Azambuja Silva, por intermédio da CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, inscrita no 
CNPJ sob 0 n° 27.219.869/0001-88, com sede no Parque dos Poderes, Bloco III, Campo 
Grande/MS, doravante denominada CGE-MS, neste ato representado pelo Controlador-Geral do 
Estado, Carlos Eduardo Girao de Arruda, celebram o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA, nos termos seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este Acordo de Cooperação Técnica tem por objetivo o estabelecimento de cooperação entre os 
partícipes por intermédio da convergência de esforços para atuação na fiscalização de recursos 
estaduais, intercâmbio de informações e treinamentos na área de controle. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS FORMAS DE COOPERAÇÃO 

A cooperação ajustada neste termo consistirá em: 

a) realização de trabalhos, inclusive em conjunto, de fiscalizações e auditorias nas unidades 
estaduais no Estado de Mato Grosso do Sul, no tocante aos recursos públicos estaduais, quando 
houver interesse recíproco dos signatários; 

b) realização conjunta de cursos de formação e aperfeiçoamento profissional, de intercâmbio de 
treinandos e instrutores de cursos, seminários e de outros eventos similares, dentro do possível 
de forma gratuita, pelo mútuo oferecimento de vagas; 

c) conhecimento mútuo das normas e procedimentos de fiscalizações e auditorias, bem como da 
jurisprudência firmada pelas deliberações e julgamentos; 

d) intercâmbio de informações cadastrais, inclusive por meio de acesso on-line^ quando possível, 
aos sistemas informatizados gerenciados pelos signatários; 

e) estabelecimento de procedimentos sumários que agilizem ao máximo a troca de documentos 
institucionais, incluídos relatórios, notas técnicas, expedientes e outros. 

Parágrafo Primeiro - A forma de execução das atividades a que se refere esta cláusula será 
definida, em cada caso, pelos signatários, podendo ocorrer mediante troca de correspondência 
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oficial ou outros meios, respeitadas as competências atribuídas pela Constituição da República e 

pela Constituição do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Parágrafo Segundo - Os trabalhos conjuntos de que trata a alínea 'V' serão, em re^a 
coordenados por servidor da parte demandante, assegurado o exame de planejamento conjunto 
de fia a7erfciçoar-se o programa de trabalho, observando-se o disposto no caput da Clausula 

Terceira deste instrumento. 
Paráarafo Terceiro - As fiscalizações e auditorias decorrentes deste Acordo serão, sempre que 

antecedência suficiente para o trâmite de autorizações supenores. 

Paràerafo Ouarto - As partes darão conhecimento mútuo dos seus planos ou programas de 

possibilidade de integração de atividades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS SIGNATÁRIOS 

n rrv MS e a CGE-MS conduzirão os trabalhos, mutuamente, em conformidade com ^ 

institucionais do Órgão OU entidade auditada. 

execução dos trabalhos e na emissão dos relatórios. 
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observados os requisitos procedimentais de cada signatano. 

partícipe deste Acordo. 

seus auditores na execução das atividades conjuntas. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE DOS SIGNATÁRIOS 
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CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS HUMANOS 

Os recursos humanos utilizados por qualquer dos participes nas ati^dades i^rentes ao prescme 

securitária decorrentes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA INEXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

ESPECÍFICA 

orçamentária específica. 

Pardsralo ünico - Na hipdtese de 
fim de permitir a plena consecução do obj^ disposto na Lei n“ 8.666. de 16 
termo de cooperação especifico, obe , Estadual n° 160 de 2 de janeiro de 2012 e 
de junho de 1993, ao previsto na Le, Compleinent^ Estadual n IbU, J 
no Decreto Estadual n“ 11.261, de 16de junho de 2003. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO 

0 presente Acordo tem vigência de ^pCinadimplemento d^s 
podendo ser rescindido, a qu^quer unilateral de qualquer deles, mediante 
obrigações assumidas pelos participes p , ^ ao outro, restando a cada 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

* d..««do p«~» 
g°EsrrDi« oSS drÉií»d.«. «i. p.«»ro m«. d. l.í »• .«d, d. 

1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

SÍÍÍeLÍoMI ‘«.d.ldd.A.do*,o.n,«d.,»..,.—. ^ 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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o. detalhes operacionais necessários ao pleno cumprimento das obrigações ora assumidas se^o 

entendimento entre os partícipes. 

Campo Grande/MS, de 2019. 

Testemunhas: 
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